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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CAMARA DE VEREADORES 

Exato. Sr. Presidente: 

Esta Comissão, tendo examinado o presente projeto de 

lei e tendo em vista a alta finalidade a que se destina o fundo 
especial proposto, qual seja para a alfabetizaçg.o de adultos, 4 
de parecer que o mesmo seja aprovado. 

Sala Fernarido Ferrar', C7  de maio de 1971 



• 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 28 de abril de 1971. 

Of. ng 15/71 

Senhor Presidente: 

Em anexo ao presente, estamos encaminhando a Vos 

sa Senhoria para a apreciaçao dessa Colenda Câmara, o Projeto 	de 

Lei n2 15/71, que autoriza a criação do Fundo Especial, para Alfa—

betização de Adultos, a abertura de credito especial e dá outras — 

providencias. A sua criação possibilitara a obtenção e disponibili 

dada de recursos para a necessária continuidade do plano de alfabe 

tizaçao encetado pelo Governo Federal e que conta com o apoio do — 

Estado e Municipios. No mais, os termos do Projeto dão a entender—

plenamente seus objetivos. 

Sem mais, aproveitamos o ensejo para apresentar—

lhe os nossos protestos de elevada estima e consideração. 

CORDIAIS SAUDAÇUES 

Eng2 Sad 

Prefe 

o Fagundes 

Mu icipal 

Ao Ilmo. Sr. 

Presidente da Câmara de Vereadores 

NESTA CIDADE  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI N2 4/71 DE 28.04.71  

Autoriza a criação do Fundo Espe—

cial, para Alfabetização de Adul—

tos, a abertura de credito aspe —

dial e dá outras providencias. 
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ENGQ SADY FIALHO FAGUNDES, PREFEITO MUNICIPAL — 

DE BENTO GONÇALVES. 

FAÇO SABER, que a CSmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 — É o Município autorizado a criar o 

Fundo Especial para Alfabetização de Adultos — FEALA. 

ART. 22 — Constituirá receita do FEALA as doa 
, 

çoes orçamentarias especificas, as contribuiçi-Ses de pessoas fisi 

cas ou jurídicas e as transferencias especificas do Estado, da Uni 

ao e da Fundação do Movimento Brasileiro de Alfabetização —MOBRAL. 

ART. 32 — Os recursos do FEALA serão deposita — 

dos em conta especial,em estabelecimento de crédito oficial, 	sua 

movimentação sara feita pela Secretaria Municipal de Educação e o 

controle das contas do mesmo será exercido pela Secretaria Munici—

pal da Fazenda. 

ART. 42 — A movimentação dos recursos do FEALA—

sara escriturado extra_orçamentariamente, em conta especial, e o 

saldo positivo apurado no balanço do mesmo sara transferido para o 
f exercicio seguinte, a seu crédito. 

ART. 52 — O balanço e a prestaçao de contas do 

FEALA será elaborado pelo órgão fazendário do Município, a vista —

dos documentos de receita e despesa e do extrato de conta corrente 

bancária, sendo obrigatória o empenho da despesa em fichário espe—

cial. 

ART. 6Q — O Município consignará, anualmente, a 

' 	' 	
. 	. credito do FEALA, dotação orçamentaria especifica, que sara deposi 

tada, em duodécimo, na conta corrente bancária deste, antecipada —

mente, ate o dia 5 (cinco) do mês correspondente. 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES fls. 2 

PARÁGRAFO ÚNICO — Tendo em vista ao maior incremen 

to dos objetivos a que se prop'ge o órgão educacional responsável do 

Município, poderá propor ao Prefeito, fundamentando, a liberação de 

maior parcela do que -a correspondente ao duodécimo . 

ART. 72 — O Município poderá estabelecer convénios 

com entidades oficiais ou particulares,a conta do FEALA, para alfa—

betização de adultos. 

ART. 82 — É o Executivo autorizado a abrir, no cor 

rente exercício, um credito especial no valor de CR$ 2.000,00 (dois 

mil cruzeiros), na categoria económica 3.2.1.2— 61 — instituições 

Federais — Fundo esPecial destinado a alfabetização de adultos. 

ART.9Q — Servirá de recurso para a cobertura 	do 

credito especial autorizado pelo artigo anteiror, a redução de 

igual valor na rubrica 3.2.6.0.0.9 — Fundo de Reserva Orcamentária, 

do orçamento vigente. 

ART.10 — Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos vinte e oito 

dias do mes de abril de mil novecentos e setenta  Ál  um. 
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ENGQ SAD 	HO FAGUNDES 

EFEITO MUNICIPAL 
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